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EDITAL n.º 05.5/2024, DE 10 DE JANEIRO DO ANO DE 2024. 

 

 “Retifica o Edital 05.4 de 05 de maio de 2022 referente ao 

Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital de n.º 

005, de 14 de abril de 2022”. 

 

   Idilio Jose Speroni, Prefeito Municipal de São Valério do Sul/RS, no uso 

de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇAO do Edital nº 05.4 de 

05 de maio de 2022 referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital 

de n.º 005, de 14 de abril de 2022, passando a classificação final a ser conforme 

tabela abaixo, considerando o previsto no item 8.4 do edital. 

 

Cargo: Coordenador de Controle Interno 40 horas 
 

CLASSIFICAÇAO NOME DO CANDIDATO N.º DE INSCRIÇÃO 

1º MAIZA DE OLIVEIRA LUDWIG 01 

 

   

 

São Valério do Sul/RS, 10 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Idilio Jose Speroni 

Prefeito Municipal 


